
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026091-23.2011.815.0011 — 5ª Vara Cível da Comarca de 
Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Antonio Mendonça Filho 
Advogado : Arthur Sarmento Sales OAB/PB 18081
Apelado : Paulo Francinette de Oliveira
Advogado : Daniel Dalônio Vilar Filho OAB/PB 10822

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
DEPOIMENTO  PESSOAL.  PEDIDO  DA  PRÓPRIA 
PARTE  QUE  PRETENDE  PRODUZIR  A  PROVA. 
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA PÚBLICA. ATO ILÍCITO. 
DEVER  DE  INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

— "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Antônio Mendonça 
Filho contra a sentença de fls. 164/167, proferida nos autos da Ação de Indenização por 
danos morais, ajuizada por Paulo Francinette de Oliveira. 

Na sentença,  a  magistrada  a quo julgou procedente  o  pedido 
para condenar a parte promovida à INDENIZAÇÃO pelos Danos Morais no importe de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido a partir do ato sentencial. Condenando, ainda, o 
promovido ao pagamento dos ônus sucumbenciais, fixados em 20% sobre o valor da 
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condenação.
 
Alega  o  apelante  (fls.  169/198),  preliminarmente,  o 

conhecimento e provimento do Agravo Retido. No mérito, afirma que não se configurou 
ofensa  a  honra,  imagem  ou  reputação  do  recorrido,  bem  como,  a  ausência  de 
comprovação de eventual dano sofrido e, assim, julgar a ação totalmente improcedente. 
No caso de admitida a condenação, pleiteia que o valor da indenização seja reduzido.

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 204/212.
 
A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição do agravo retido 

e,  no  mérito,  é  apenas  no  sentido  de  que  o  apelo  retome  o  seu  caminho  natural, 
submetendo-se ao elevado crivo da Egrégia Câmara (fls.220/222).

É o relatório. 

VOTO

Da preliminar de  cerceamento  de  defesa  -  Necessidade  do 
depoimento pessoal da parte promovida

Aduz o apelante a preliminar de cerceamento de defesa, sob o 
argumento de que foi negada, à parte promovida, a oportunidade de depoimento pessoal 
do seu constituinte, ou seja, o apelante pretendia seu próprio depoimento.

Mostra-se  incabível  tal  prova,  uma  vez  que  na  audiência  de 
instrução e julgamento (fls.  161) foi  oportunizada às partes esclarecimentos  do fato 
narrado na inicial e as mesmas dispensaram as oitivas das testemunhas arroladas, bem 
como não havia fato novo a ser noticiado. Em observância ao art. 385, do CPC/2015 
(art. 343, CPC/73).

Art. 385. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a 
fim  de  que  esta  seja  interrogada  na  audiência  de  instrução  e 
julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 

Sobre o tema, registra-se o seguinte julgado:

CIVIL.  AÇÃO  DE  DESPEJO.  PRELIMINAR. 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  DEPOIMENTO  PESSOAL. 
PEDIDO DA PRÓPRIA PARTE QUE PRETENDE PRODUZIR A 
PROVA. IMPOSSIBILIDADE.  CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO 
RESIDENCIAL  POR  PRAZO  INDETERMINADO.  LOCADOR 
QUE NÃO TEM INTERESSE NA RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
DENÚNCIA VAZIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 
57,  DA  LEI  Nº  8.245/91.  DIREITO  À  RENOVAÇÃO. 
DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. ART. 51,  §5º,  DA LEI N.º 
8.245/91. SENTENÇA MANTIDA. 1. O depoimento pessoal é meio 
de prova que tem como principal objetivo fazer com que a parte 
que o pleiteou obtenha a confissão, espontânea ou provocada, da 
parte contrária sobre fatos relevantes à solução da controvérsia. 
Portanto,  não  e  possível  acolher-se  o  pedido  de  depoimento 
pessoal  da  própria  parte  que  postula  essa  prova.  2.  Em  se 
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tratando  de  contrato  de  locação  não  residencial  por  prazo 
indeterminado, permite-se ao locador a denúncia do contrato, nos 
moldes  do  art.  57  da  Lei  n.º  8.245/91,  caso  não  tenha  mais 
interesse na continuidade do ajuste. 3. Estabelece o art. 51, §5º, da 
Lei n.º 8.245/91, que do direito a renovação decai aquele que não 
propuser a ação no interregno de um ano,  no máximo, até seis 
meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do 
contrato  de  locação  de  imóvel  não  residencial  em  vigor.  4. 
Apelação não provida. (Acórdão n.950636, 20130110784967APC, 
Relator:  CRUZ  MACEDO  4ª  TURMA  CÍVEL,  Data  de 
Julgamento:  02/06/2016,  Publicado  no  DJE:  08/07/2016.  Pág.: 
253/276)

Assim,  a  negativa  de  oportunidade  de  depoimento  da  parte 
promovida, requerida por seu patrono, não configura cerceamento de defesa, uma vez 
que o vasto conjunto probatório existente nos autos já é suficiente para o justo e correto 
desfecho da demanda.

Com efeito, rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

Afirma  o  autor,  Paulo  Francinette  de  Oliveira,  prefeito  de 
Massaranduba/PB à época, que o promovido, Antonio Mendonça Filho, diretor da rádio 
comunitária  do  referido  Município,  em  entrevistas  nos  mais  diversos  meios  de 
comunicação (fls. 57/81), expressou diretamente acusações de que o promovente foi o 
responsável  pelo  “incêndio  criminoso”  ocorrido  na  rádio  em  questão,  em  25  de 
setembro de 2011, sendo tais afirmações infundadas e com o único objetivo de agredi-
lo, numa tentativa irresponsável de ferir sua honra e imagem.

Conforme  sentença,  restou  devidamente  comprovado,  pela 
documentação apresentada na inicial, que o promovido deu declarações denegrindo a 
imagem do promovente e, em contrapartida, o réu não apresentou nenhuma prova apta a 
modificar, impedir ou extinguir o direito do autor. 

Com efeito,  não há dúvidas  de que as  agressões  dirigidas  ao 
promovente devem ser veementemente repelidas por configurarem ato ilícito, gerando, 
em consequência, o dever de indenizar.

O art. 186 do Código de 2002, especifica em que consistem as 
condutas antijurídicas que, se praticadas, ensejam a reparação civil: "aquele que, por  
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Na  hipótese,  o  abalo  moral  decorre  justamente  da 
intranquilidade  experimentada  pelo  recorrido,  traduzível  pela  aflição,  desgosto  e 
afetação, inclusive, do clima na sua atividade profissional. Tal situação gera evidente 
abalo moral passível de compensação e independente de prova, uma vez que, nesses 
casos, a lesão extrapatrimonial é presumida.

Conforme  assente  na  jurisprudência,  a  quantificação  do  dano 
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deve,  de  um lado,  compensar  a  vítima  pelo  abalo  sofrido  e,  de  outro,  ter  caráter 
pedagógico ao infrator, a fim de que não lhe seja infligida sanção irrelevante, incapaz de 
estimular uma mudança de comportamento.

Sobre  o  tema,  registra-se  precedente  do Superior  Tribunal  de 
Justiça:

A fixação da indenização por dano moral deve revestir-se de caráter 
indenizatório e sancionatório, adstrito ao princípio da razoabilidade e, 
de  outro  lado,  há  de  servir  como  meio  propedêutico  ao  agente 
causador do dano. (REsp 582.047/RS, rel.  Min.  Massami Uyeda,  j. 
17.2.2009)

No caso concreto, sopesando, de um lado, a conduta e o porte 
econômico  do  réu/apelante  –  diretor  da  rádio  comunitário  do  Município  de 
Massaranduba – de outro, o dano sofrido pelo autor, à vista ainda do caráter pedagógico 
da indenização, o quantum indenizatório fixado pelo magistrado em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) é adequado. 

A fixação dos honorários em 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação afigura-se oportuna e atende às exigências legais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 
manter a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, além do Relator, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Des. José Aurélio  da Cruz,  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento o Exmo.  Dra.  Ana Cândido Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026091-23.2011.815.0011 — 5ª Vara Cível da Comarca de 
Campina Grande

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Antônio Mendonça 
Filho contra a sentença de fls. 164/167, proferida nos autos da Ação de Indenização por 
danos morais, ajuizada por Paulo Francinette de Oliveira. 

Na sentença,  a  magistrada  a quo julgou procedente  o  pedido 
para condenar a parte promovida à INDENIZAÇÃO pelos Danos Morais no importe de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido a partir do ato sentencial. Condenando, ainda, o 
promovido ao pagamento dos ônus sucumbenciais, fixados em 20% sobre o valor da 
condenação.

 
Alega  o  apelante  (fls.  169/198),  preliminarmente,  o 

conhecimento e provimento do Agravo Retido. No mérito, afirma que não se configurou 
ofensa  a  honra,  imagem  ou  reputação  do  recorrido,  bem  como,  a  ausência  de 
comprovação de eventual dano sofrido e, assim, julgar a ação totalmente improcedente. 
No caso de admitida a condenação, pleiteia que o valor da indenização seja reduzido.

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 204/212.
 
A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição do agravo retido 

e,  no  mérito,  é  apenas  no  sentido  de  que  o  apelo  retome  o  seu  caminho  natural, 
submetendo-se ao elevado crivo da Egrégia Câmara (fls.220/222).

É o relatório. 

Inclua-se em Pauta.

João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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